
Palestrante: André Fadel 





• Novas normativas do TCE/PR 

• Mudança no controle 

• Visão geral das transferências 

• Alteração do modo de fiscalização 

• Sistema Integrado de Transferências 

• Deveres dos Fiscais, do Controle Interno e dos 
demais agentes 

• Problemas mais comuns 

• Execução 

 

Conteúdo  



  
CONCEDENTE TOMADOR 
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Normativas do TCE 

 

Resolução nº. 28/2011  
Institui o SIT 

 

Instrução Normativa nº. 61/2011  
Regras Específicas  

 

Resolução nº. 46/2014  
Altera a Resolução nº 28/2011 

 

Instrução de Serviço nº. 99/2015 
Dispensa de Autuação  
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Normativas do TCE 

 

Instrução Normativa nº. 95/2014 
Institui o Programa de Acompanhamento Remoto 

(Apontamento Preliminar de Acompanhamento – APA) 

 

 

Instrução Normativa nº. 122/2016  
Revoga a I.N. 95/2014 

Institui a “Malha Eletrônica” 

 

Advertência: racionalização administrativa e a economia 

processual (deve-se dar CIÊNCIA) 

APA: relevância, risco e materialidade 

 

 

 
 

 



• Manter dados cadastrais atualizados 

• Certificar-se do recebimento das mensagens 
eletrônicas 

• Acessar periodicamente o SGA 

• Responder adequadamente os APAS dentro 
do prazo (variável) 

• Observar as advertências 

Sistema Gerenciador de Acompanhamento 
(SGA) 



 

Sistema Gerenciador de Acompanhamento 



Sistema Gerenciador de Acompanhamento 
(SGA) 



Sistema Gerenciador de Acompanhamento 
(SGA) 





Transferência Voluntária (TCE/PR) 

“Repasse de recursos por entidades da 
Administração Pública Estadual ou Municipal a 

outra pessoa jurídica de direito público ou 
privado da Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, ou a pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, a título de 

convênio, colaboração, fomento, parceria ou 
outros instrumentos congêneres, que não decorra 

de determinação constitucional ou legal ou os 
destinados ao Sistema Único de Saúde” 

 



Duas características importantes das 
transferências voluntárias: 
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• Reequilíbrio financeiro  

É uma forma de compensação pela centralização da 
arrecadação tributária. Mesmo havendo uma distribuição 
destas receitas, às vezes é necessário transferir mais dinheiro 
para estados ou municípios. 

 

• Custeio de Serviços Públicos Relevantes 
Prestados por entidades privadas em complementaridade às 
atividades da administração estatal 
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Repasses (R$) 1.288.321.665 
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Repasses  atualizados (2017) 
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Mas por que 
isto acontece? 



Uso de elementos ≠ de 41, 42 e 43 

Prestação de Serviços  [?] 

Dados contraditórios no SIM-AM 

Dados contabilizados de modo errado 
pelo Estado 



CONSEQUÊNCIAS... 

Apontamento Preliminar de 
Acompanhamento 

Tomada de Contas 
Extraordinária 



“O não cumprimento dos prazos fixados em lei, neste 

Regimento e demais atos normativos do Tribunal, para o 

encaminhamento de documentos, dados e informações, 

e na ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, 

bens ou valores públicos, ou ainda da prática de 

qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 

resulte dano ao erário, implica na instauração de Tomada 

de Contas Extraordinária. ” 

 Art. 236 do RI TCE PR 

 

 

TOMADA DE CONTAS 
EXTRAORDINÁRIA 

Procedimento instaurado pelo TCE/PR: 



Acórdão nº. 1775/2014 Primeira Câmara  
 
(Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

 
 
Responsabilidade. Aprovação de convênio. Fuga à 
Licitação.    
 
A celebração de convênio com entidade sem fins 
lucrativos, existindo informações no processo 
administrativo de que o objeto seria integralmente 
repassado a uma empresa com fins lucrativos, 
constitui fuga ao procedimento licitatório e enseja a 
responsabilização dos gestores que aprovaram o 
plano de trabalho no âmbito do órgão concedente. 
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RECOMENDAÇÕES AOS MUNICÍPIOS, 
CASO SEJAM CONCEDENTES: 

1) Verifiquem se TODOS os instrumentos de transferência 

voluntária foram cadastrados no SIT; 

2) Verifiquem junto ao setor técnico se houve a correta 

entrega de dados junto ao Tribunal (SIM-AM e SIT) 

3) Em caso de dúvidas quanto a determinados instrumentos, 

consultar a Procuradoria do Município; 

4) Caso não tenha havido o registro da transferência no SIT: 

I. Cadastrá-la imediatamente; 

II. Comunicar o Tomador e exigir a prestação de contas; 

III. Concluir o procedimento, mesmo que 

extemporaneamente. 



TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO 
LC 194/16 



TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO 

O Termo de Ajuste de Gestão (TAG) foi criado pela Lei 
Complementar Estadual nº 194 de 13 de abril de 2016  

Art. 9º da Lei Complementar nº 113/2005: 
(...) 
§ 5º O Tribunal de Contas poderá, para adequar os 
atos e procedimentos dos órgãos ou entidades sujeitos 
ao seu controle, mediante proposta de seus 
Conselheiros e aprovação do Tribunal Pleno, firmar 
Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, a ser 
disciplinado em ato normativo próprio, cujo 
cumprimento permitirá afastar a aplicação de 
penalidades ou sanções. 
 
 



TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO 

  

 
 

 O TAG caracteriza-se pela busca de uma solução 
consensual diante de uma infração, ou mesmo de uma 
potencialidade de infração à norma. Já foi implantado em 
diversos Estados brasileiros. 
 Mostra-se necessário pensar em mecanismos de 
correção de erros que não tenham como fim último a 
sanção, mas a recomposição, o rearranjo da gestão, 
objetivando a correta implementação das políticas 
públicas e o devido retorno aos contribuintes.  
 Os Tribunais de Contas passam a ser vistos como 
indutores de boas práticas. 
 
 



“Valor de alçada” 

Art. 9º da Lei Complementar nº 113/2005: 
 
(...) 
 

§ 4º A título de racionalização administrativa e economia 
processual, o Tribunal poderá, mediante ato normativo 
próprio, estabelecer limites mínimos de valor para fins 
de instauração de processos ou procedimentos em geral. 
 

Valor: R$ 15.000,00 
I – Tomadas de contas; 
II – Comunicações de irregularidade; 
IIII – Procedimentos de fiscalização em geral. 



FISCALIZAÇÃO CONCOMITANTE 

Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA): 
 
• Comunicação (em tempo real) de inconformidade 

detectada 
• Prazo para resposta (extrajudicial) 
 
 

Comunicado de irregularidade (com ou sem visita 
técnica) 



DENÚNCIAS – LC 194/16 

Art. 35. A denúncia e a representação tramitarão em regime 
de urgência, devendo: 
I – em cinco dias ser protocolada, autuada, verificada 
eventual prevenção e distribuída ao Conselheiro Relator; 
II – em dez dias, ser despachada liminarmente pelo 
Conselheiro Relator, que, se a entender regularmente 
apresentada: 
a) quando suficientemente instruída, mandará citar o 
responsável para apresentar defesa, no prazo improrrogável 
de quinze dias; 
(...) 



(...) 
 
III – decorrido o prazo de defesa, será encaminhada pelo 
Conselheiro Relator à unidade técnica para, em quinze 
dias, emitir parecer, e ao Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas para igual fim, no prazo de trinta dias; 
 
IV – em trinta dias, com relatório e voto escrito, ser 
encaminhada pelo Conselheiro Relator para inclusão em 
pauta e julgamento na primeira sessão imediata, com 
preferência sobre os demais feitos. 

DENÚNCIAS – LC 194/16 
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Vamos falar um pouco de... 

...SIT? 

ACESSOS 



• Ferramenta auxiliar ao setor de Controle Interno 

• Análise concomitante – erros formais que devem ser sanados 

em momento próximo a que ocorreram 

 

PERSPECTIVAS PARA O SIT 

• Melhoramento na 

integração com outros 

sistemas (do TCE ou 

não) 

• Efetividade nos 

Resultados 

• Lei 13.019/14: 

“plataforma eletrônica” 

 

 







Gerenciamento de Usuários 
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Gerenciamento de Usuários 
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Exemplo: 

Município de Modelo 
Superusuário: 

PREFEITO 

APAE de Modelo 
Superusuário: 

PRESIDENTE 

Secretaria de Estado 
Superusuário: 

SECRETÁRIO 



Gerenciamento de Usuários  

SIT – CONCEDENTE 
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Município de Modelo 

PREFEITO 

COMPLETO 

FISCAL DA 
TRANSFERÊNCIA 

CONTROLE INTERNO 

CONSULTA 
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 Completo – Registro de novos acordos, telas gerais de 
alimentação, fechamentos bimestrais, finalização e 
encaminhamento da prestação de contas;  

 
 Fiscal de Transferência – Registra o Termo de Fiscalização 

e glosas de despesas; 
 
 Controle Interno – Registra as avaliações (F,CT,PT,ED,MF,A) 

e glosas de despesas 
 
O representante legal da instituição (superusuário), caso não seja o 
responsável direto pela alimentação do SIT, deverá conceder acesso aos 
técnicos, que passarão a acessar o sistema. 

ACESSOS - Perfis 
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ACESSOS - Perfis 

Não se deve dar log-in e 
senha a ninguém!!! 
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Caso o SUPERUSUÁRIO não tenha acesso ao gerenciamento 
do SIT, é necessário entrar em contato com o... 

Pelo telefone do Cadastro ou 
pelo Canal de Comunicação (41) 3350-1737 

ACESSOS - Perfis 



CONTROLE INTERNO 
Telas Específicas: Avaliação  

 

 



CONTROLE INTERNO 
Telas Específicas: Circunstanciado 

 

 



CONTROLE INTERNO 

Deveres I – Certificar: 
 
a) a existência de motivação adequada prévia ao ato de transferência voluntária, 

contendo a descrição da realidade que fundamenta a assinatura do instrumento; 
 

b) a submissão prévia ao setor jurídico competente, que avaliará a adequação do 
instrumento à normativa vigente; 
 

c) a submissão prévia ao setor de contabilidade, que verificará, no mínimo, a existência de 
dotação orçamentária suficiente para viabilizar a execução do objeto pactuado;  
 

d) que o Concedente disponibiliza condições para o adequado exercício da função 
fiscalizadora; 
 

e) que houve a formalização adequada do plano de trabalho, do instrumento de 
transferência voluntária e da designação do fiscal, com as respectivas assinatura e 
publicação, bem como a inclusão do acordo no programa governamental, política 
pública ou plano de ação conjunta adequados; 
 



CONTROLE INTERNO 

Deveres I – Certificar: 
 

 
f) que há previsão da possibilidade de atuação em rede no edital de chamamento e que 

sua forma de execução foi prevista no plano de trabalho; 
 

g) que o fiscal designado detém qualificação técnica adequada para o exercício de suas 
atribuições; 
 

h) que houve a apresentação pelo Tomador, no mínimo, de documentos que atestem a 
habilitação técnica e jurídica, quando exigíveis; 
 

i) que houve a designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria nas 
hipóteses cabíveis; 
 

j) que houve a realização dos repasses dentro do cronograma previsto, bem como a 
motivação em caso de retenção de parcelas; 

 
 
 



FISCAL DA TRANSFERÊNCIA 
Telas específicas: Termo de Fiscalização 

 

 



FISCAL DA TRANSFERÊNCIA 
Telas específicas: Glosa 

 

 



FISCAL DA TRANSFERÊNCIA 
Deveres 

 I – Informar se o Concedente e o Tomador disponibilizam condições para o 
adequado exercício da função fiscalizadora; 
  
II – Após iniciada a execução do objeto, certificar se o Tomador possui 
instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos e o cumprimento das 
metas estabelecidas; 
  
III – Informar se os parâmetros, qualitativos ou quantitativos de avaliação de 
resultados previstos, adequam-se à atividade prestada e, mediante 
acompanhamento in loco, sugerir as alterações necessárias; 
  
IV – Informar se as despesas observaram o regulamento de compras ou o 
processo licitatório, quando cabíveis, bem como se estão pautadas em 
referências de preços praticados no mercado; 
  



FISCAL DA TRANSFERÊNCIA 
Deveres 

 V – Informar, no caso de atuação em rede, se o Tomador cumpre os requisitos 
legais de tempo de existência e de capacidade técnica e operacional para atuar 
dessa forma e se a administração pública verificou a regularidade jurídica e 
fiscal dos participantes da rede; 
  
VI - Informar se as despesas realizadas estão de acordo com o plano de trabalho 
e se estão referenciadas em documentos adequados à espécie da despesa; 
  
VII – Informar a consonância da movimentação financeira com os dados 
registrados no SIT, mediante análise dos extratos bancários; 
  
VIII – Informar a devida aplicação financeira dos recursos disponíveis; 
  
IX – Informar a respeito de eventuais despesas decorrentes de atraso de 
repasses; 
  



FISCAL DA TRANSFERÊNCIA 
Deveres 

 X – Informar se os bens e equipamentos 
adquiridos:  
 
a) estão adequadamente instalados; 
 
b) estão em pleno funcionamento nas 
dependências do Tomador ou em local 
designado pelo termo de transferência 
voluntária;  
 
c) foram adquiridos conforme previsto pelo 
termo de transferência voluntária;  
 
d) estão em uso na atividade proposta. 
  

 

HONPAR - Arapongas 



(Caso real) 



FISCAL DA TRANSFERÊNCIA 
Deveres 

 
  
XI – Na hipótese de rescisão antecipada da transferência voluntária, informar 
avaliação no SIT e a definição de um prazo de transição razoável para 
amortização dos débitos e preservação do objeto, se cabível; 
  
XII – Informar glosas de despesas, sem prejuízo da competência do Controle 
Interno; 
  
XIII – Comunicar aos responsáveis do Concedente irregularidades que possam 
ensejar a abertura de tomada de contas especial, com o respectivo registro no 
SIT;  
  
XIV – Fornecer ao órgão competente todos os atos e documentos necessários à 
promoção e à instauração da tomada de contas especial. 

 



PERFIL COMPLETO 
Deveres 

 

 
  
I – Informar a existência de novos instrumentos de transferência voluntária, 
com o respectivo preenchimento das Informações Gerais do ato, inclusive sobre 
a existência de atuação em rede; 
 
II – Informar a previsão orçamentária ou de projetos, no caso de entidade não 
integrada à contabilidade pública; 
 
III – Informar os dados acerca da habilitação técnica e jurídica do Tomador, de 
acordo com a legislação aplicável e a regulamentação do Concedente; 
 
IV – Informar a existência de Intervenientes; 
 



PERFIL COMPLETO 
Deveres 

 

 

  
V – Informar os dados relativos ao Plano de Trabalho, o qual deverá ser 
compatível com as exigências legais, e relacionar no SIT minimamente as 
seguintes informações: 
  
 a) Identificação do tipo de objeto; 
  
  b) Descrição das Metas, que consistem nas parcelas quantificáveis do 
objeto necessariamente vinculadas ao atendimento de uma necessidade 
pública identificada, definindo objetivos quantitativos e qualitativos baseados 
em parâmetros ou indicadores, quando houver; 
  
  c) Descrição das Etapas ou Fases de execução do objeto, informando a 
data de início, fim e valor previsto; 
  



PERFIL COMPLETO 
Deveres 

 

 

  
V – Informar os dados relativos ao Plano de Trabalho, o qual deverá ser 
compatível com as exigências legais, e relacionar no SIT minimamente as 
seguintes informações: 
   
  d) Cronograma de desembolso contendo a previsão de todas as 
receitas em consonância com as metas, etapas ou fases de execução do objeto; 
  
  e) Previsão de despesas a serem realizadas na execução do objeto, 
com o respectivo plano de aplicação dos recursos; 
  
VI – Informar os dados relativos a aditivos celebrados;  
  
VII – Informar a respeito de eventual rescisão antecipada da parceria e indicar a 
motivação constante do ato; 
  



PERFIL COMPLETO 
Deveres 

 

 

  
VIII – Informar os repasses realizados; 
  
IX – Efetuar os fechamentos bimestrais do Concedente, bem como reabrir os 
fechamentos bimestrais do Tomador ou do Concedente; 
  
X – Informar a realização de tomadas de contas especiais instauradas e suas 
respectivas conclusões, com o encaminhamento ao Tribunal quando houver 
imputação de débito; 
  
XI – Informar a avaliação da prestação de contas pela administração pública, na 
forma da normativa aplicável; 

 



PERFIL COMPLETO 
Deveres 

 

 

  
 
XII – Informar se o objeto conveniado faz parte de determinado programa 
governamental, política pública ou plano de ação conjunta extensível a outras 
entidades elaborado pelo Concedente, com sua respectiva identificação; 
  
XIII – Inserir os anexos do Concedente exigidos pelo SIT, desde que não 
relacionados à competência dos demais perfis. 
 

 



Tomada de Contas Especial 



“...da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, 
bens ou valores públicos, ou ainda, da prática de 
qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, o órgão repassador, sob pena de 
responsabilidade solidária de seu gestor, deverá adotar 
providências com vistas à instauração de Tomada de 
Contas Especial para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis e quantificação do dano. ” 

Art. 233 do RI/TCE-PR  

 

Procedimento aberto pelo Concedente dos recursos em razão: 

Tomada de Contas Especial 



§ 1º Esgotadas todas as medidas ao alcance da 
autoridade administrativa e do órgão do controle 
interno, visando à apuração dos fatos irregulares, à 
perfeita identificação dos responsáveis e ao 
ressarcimento do erário, a Tomada de Contas Especial 
será encaminhada ao Tribunal para julgamento.  

Art. 233 (...) 

Tomada de Contas Especial 



Art. 234. O processo de Tomada de Contas Especial 
deverá ser instaurado no prazo de 30 (trinta) dias após 
esgotado o prazo da apresentação das contas ou da 
ciência do fato que ensejou a sua instauração, contendo 
todos os elementos e demonstrativos necessários à 
instrução da prestação de contas, inclusive o relatório do 
controle interno e especificação das medidas 
administrativas e judiciais tomadas para o saneamento 
das irregularidades encontradas.  

Prazo para encaminhamento: 

Tomada de Contas Especial 

06 (seis) meses  
a contar de sua instauração 
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Tomada de Contas Especial no SIT 
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SUSPENDER REPASSES AO TOMADOR!! (art. 116, §3º, da Lei nº 8.666/1993, art. 

25, § 1º, IV, a, da Lei Complementar nº 101/2000, art. 139, da Lei Estadual nº 15.608/2007 e 

art. 48 da Lei 13.019/14) 

A suspensão dos repasses poderá ser afastada excepcionalmente nos casos de serviços 

essenciais que não possam ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde 

que haja expressa e fundamentada autorização, a ser submetida à avaliação do Tribunal de 

Contas, do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de 

responsabilização solidária do Concedente.  

 

 

 

Consequências da Tomada de 
Contas 

Âmbito interno: 

• Abertura de processo administrativo 

• Comissão específica 

• Deve haver definição do trâmite (relatório, setor jurídico, 
comunicação, ciência do administrador) 

• Objetivo: RESSARCIR o erário 
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No SIT: 

 

• A abertura da Tomada não suspende a execução; 

• A Tomada não pode ser “apagada” do Sistema; 

• A Certidão é liberada, caso o motivo do impedimento 
seja a pendência do SIT (p.e. sumiço do Tomador); 

• Haverá 06 (seis) meses para sua conclusão 

• A Certidão Liberatória volta a ser bloqueada após esse 
prazo; 

• A finalização antecipada pelo Tomador torna-se 
impossível. 

 

 

 

 

Consequências da Tomada de 
Contas 
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Principais Dificuldades 

“Sísifo” (1548) 
Ticiano 
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- Falta de planejamento 
- Falta de detalhamento 
- Falta de pessoal qualificado 
- Falta de fiscalização 
- Tomadores despreparados 
- Interferência política 

 

Principais Dificuldades 



Alimentação e Correção 
de Informações 

O Sistema Integrado de Transferência – SIT foi 
desenvolvido considerando-se dois tipos de 

controle: 
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Concomitante Posterior 



Controle Concomitante vê-se em: 
 

• Registro no SIT – “(...) dentro do bimestre em que 

foi formalizado”. 

• Fechamentos bimestrais – 30 (trinta) dias para o 

Tomador e 60 (sessenta) dias para o Concedente. 

• Ciclo de exercício financeiro – travamento de telas 

após o fechamento do 6° bimestre de cada ano; 
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Fechamento de Bimestres? 
O que significa 
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Fechamento de Bimestres 

1) Do Tomador: prestação de contas ao Concedente 
 

2) Do Concedente: consolidação dos dados – 
inclusive aqueles entregues pelo TOMADOR – até 
o último dia daquele bimestre, desde o começo da 
parceria ou convênio. 
 

3) Cumprimento da obrigação de prestar contas 
junto ao TRIBUNAL 



75 

Fechamento de Bimestres 

- Lançamentos retroativos em relação ao bimestre 
fechado 
 

- Falhas nos lançamentos 
 

- Dados Complementares 

Principais Dificuldades 
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 É o CONCEDENTE quem faz o gerenciamentos 
das informações no SIT. 

 
 É o CONCEDENTE quem: 
 
1) Reabre bimestres 
2) Reabre finalizações 

Não esqueçam! 



Interpretação dos dados 
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• São cumulativos 
• Reflete o saldo contábil do período 
• Não se deve deixar para a última hora 

 
• A Finalização corresponde ao fechamento do 

último bimestre (mais os ajustes de devolução) 
 

• O resumo financeiro demonstra todas receitas 
e despesas registradas, bem como a previsão 
bancária 

Fechamento de Bimestres 
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Não é só apertar um botão! 

Fechamento de Bimestres 

Não é só apertar um botão! 

Não é só apertar um botão! 

Não é só apertar um botão! 

Não é só apertar um botão! 

Não é só apertar um botão! 

Não é só apertar um botão! 

Não é só 
apertar um 

botão! 
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FAQ: 

A reabertura de bimestres ou de finalização gera 
multa automática pelo descumprimento de 

prazos por causa das novas datas de fechamento?  
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Fechamento de Bimestres 

Tela mostrando data de atualização 
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Exceções à regra (não há necessidade de reabrir 
bimestres): 

 

• Dados de pagamento das despesas; 

• Ressarcimento de glosas e estornos. 

Fechamento de Bimestres - reabertura 
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GLOSAS E ESTORNOS 

O que são? 

GLOSA - Registrada pelo Concedente. Deve ser utilizada quando se 

identifica uma despesa irregular insanável, seja por julgamento do 
Concedente, seja pelo fim da vigência do acordo. Valores glosados 
corresponderão à composição do saldo final que deve ser restituído ao 
Concedente, por isto nestes casos não haverá outra alternativa que 
não seja a devolução. A glosa não deve ser utilizada como mecanismo 
para se ressarcir a conta bancária da parceria. 
 
Com glosas, o Tomador não vai conseguir alcançar 100% da meta! 
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GLOSAS E ESTORNOS 

ESTORNO - Os valores estornados são registrados pelo 

próprio Tomador. Este mecanismo deve ser utilizado quando o 
Tomador identifica uma despesa equivocada e promove a sua 
correção depositando a quantia na conta da parceria. Tais 
valores poderão ser reutilizados. O ressarcimento da conta deve 
ser registrado na página própria de estorno daquela despesa. 
Uma vez estornado o valor, será possível alcançar futuramente a 
meta estipulada. 



Usem! 
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No SIT fica registrado QUEM fez a glosa 
ou estorno. 

Por isso a importância de se conceder acesso 
apenas a quem pode avaliar as despesas! 



Alimentação e Correção de 
Informações 

Controle posterior 

SIT com status de: 

• “Prestação de contas autuada”  

•  “Finalizada com dispensa de autuação” 

Não há mais possibilidade de alteração de dados. Deste modo, 

os possíveis erros ou impropriedades serão justificados por 

ocasião da oportunidade do contraditório no decorrer das 

análises do Tribunal. 



Tomador Concedente 

FLUXO DE FINALIZAÇÃO/AUTUAÇÃO DE 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS NO SIT 

Concedente 

Termo de 

Fiscalização 

Finaliza Finaliza 

Relatório 

Circunstanciado 



Procedimentos na hora da Finalização do SIT 

Relatórios Circunstanciado e de Fiscalização: Os 
relatórios de competência do Fiscal e do Controle 
Interno do Concedente que aconteciam antes da 
finalização da transferência foram alterados, agora são 
realizados e obrigatórios após a finalização do SIT 
correspondente. 
 
Esses procedimentos devem ser feitos para o 
encaminhamento final da prestação de contas. 



Status: Finalizada pelo Tomador (Sem Pendências 
para a finalização do Concedente) 



Status: Finalizada (pelo Concedente) 
Com Pendências de TF e RC 



Status: Finalizada pelo Concedente (Sem Pendências de TF e RC) 
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Obs: Ausências de finalizações e autuações travam a 
Certidão Liberatória do Concedente 
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Teste: 

E se o Tomador dos recursos cometer irregularidades 
ou se negar a alimentar o SIT, impedindo o 
fechamento de bimestres por parte do Concedente? 
Como fica a certidão liberatória deste? 
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• Tem que registrar no SIT? 
• Sim 

• Existe processo administrativo? 
• Sim 

• Libera a Certidão? 
• Depende 

• Quanto tempo tenho para concluir e enviar ao TCE? 
• 06 meses a contar da instauração. 

• Quais as conclusões possíveis para se registrar no 
SIT? 

• Procedente, Arquivada e Improcedente 

• No futuro, apenas 02: Imputação de débito e Arquivamento 

 

 

 

 

 

Tomada de Contas Especial 
(Teste) 
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No e-Contas, posso inserir outros 
documentos?  



PENSANDO EM 
NOVAS PARCERIAS ?  



Decreto Federal n°. 8.726/16 regulamentou a 
Lei 13.019/14 no âmbito Federal. 

Art. 21.  A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do 
caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, deverá estabelecer 
prazo correspondente ao tempo necessário para a execução 
integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde 
que o período total de vigência não exceda cinco anos.  

Parágrafo único.  Nos casos de celebração de termo de 
colaboração para execução de atividade, o prazo de que trata 
o caput, desde que tecnicamente justificado, poderá ser de até 
dez anos. 

 

 

Qual o prazo para minha 
transferência? (FAQ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art42vi


Projeto ou Atividade? 

• Decreto 8.726 – art. 2º 

§ 1º  Fomento, com o objetivo de incentivar projetos 
desenvolvidos ou criados por essas organizações.    

§ 2º  Colaboração, com o objetivo de executar projetos ou 
atividades parametrizadas pela administração pública federal.  

 Lei 13.019 – art. 2º 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço 

necessário à satisfação de interesses compartilhados pela 
administração pública e pela organização da sociedade civil;        

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto destinado à satisfação de interesses 

compartilhados pela administração pública e pela organização da 
sociedade civil; 
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Não esqueçam! 
 
 

SEMPRE haverá um prazo de fim de vigência 
do instrumento. 

 
 

Não são permitidos acordos com vigência 
indeterminada! 



 

• Lei 13.019 – Art. 38.  O termo de fomento, o termo de 
colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão 
efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos 
no meio oficial de publicidade da administração pública. 

 

• Lei 8.666 – Art. 61 Parágrafo único. A publicação resumida do 
instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor (...) 

E a Publicação? 



• Lei 9.790/99 – Art. 10. §2º São cláusulas essenciais do 
Termo de Parceria: VI - a de publicação, na imprensa oficial 
do Município, do Estado ou da União, conforme o alcance 
das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, de 
extrato do Termo de Parceria e de demonstrativo da sua 
execução física e financeira, conforme modelo simplificado 
estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os dados 
principais da documentação obrigatória do inciso V, sob 
pena de não liberação dos recursos previstos no Termo de 
Parceria. 
 

• Contratos de Gestão: publicação dos atos e também dos 
relatórios anuais de execução 

E a Publicação? 



Plano de Trabalho 

Ferramenta de 
Planejamento, 

Controle e Fiscalização 

E agora vamos falar de: 



PLANO DE TRABALHO – é a descrição 
detalhada das etapas ou fases de um serviço 
ou obra, segundo determinada metodologia, 
elaborado tendo em vista o(s) objetivo(s) a 
atingir. 



Termo de colaboração: instrumento por meio do qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco propostas pela administração pública que 

envolvam a transferência de recursos financeiros  

 
 
 

Termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas 

as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco propostas pelas organizações da sociedade 
civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros  



• Despesas realizadas sem previsão no plano de trabalho; 

• Extrapolação das despesas previstas no plano de trabalho; 

• Ausência de detalhamento (despesas genéricas); 

• Ausência de parâmetros que auxiliem o Fiscal; 

• Ausência do Plano de trabalho no SIT; 

• Obrigações patronais acima do previsto; 

• Falta de atualização do Plano de Trabalho no SIT; 

• Aditivos inconsistentes com o Plano de Trabalho. 

Principais Dificuldades 



Plano de trabalho 

1. Planejamento estratégico e definição dos 
objetivos e resultados 
2. Descrição das metas a serem atingidas e de atividades 
ou projetos a serem executados 
3. Previsão de receita e despesa a serem realizadas na 
execução do objeto 
4. Forma de execução da atividade ou do projeto e do 
cumprimento das metas respectivas 
5. Definição de parâmetros para aferição do 
cumprimento das metas 
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O que é Plano de Contas da 
Despesa Pública? 

“É a estrutura básica da escrituração contábil, formada por 
um conjunto de contas, previamente estabelecido, que 
permite obter as informações necessárias à elaboração de 
relatórios gerenciais e demonstrações contábeis conforme 
as características gerais da entidade, possibilitando a 
padronização de procedimentos contábeis.” (Manual STN – 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público) 

Uniformizar e sistematizar os registros contábeis 
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3 1 90 11 00 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL S

Despesas com: Vencimento; Salário Pessoal Permanente; Vencimento ou

Salário de Cargos de Confiança; Subsídios; Vencimento do Pessoal em

Disponibilidade Remunerada; Gratificações, tais como: Gratificação

Adicional Pessoal Disponível; Gratificação de Interiorização; Gratificação de

Dedicação Exclusiva; Gratificação de Regência de Classe; Gratificação pela

Chefia ou Coordenação de Curso de Área ou Equivalente; Gratificação por

Produção Suplementar; Gratificação por Trabalho de Raios X ou

Substâncias Radioativas; Gratificação pela Chefia de Departamento,

Divisão ou Equivalente; Gratificação de Direção Geral ou Direção

(Magistério de 1º e 2º Graus); Gratificação de Função-Magistério Superior;

Gratificação de Atendimento e Habilitação Previdenciários; Gratificação

Especial de Localidade; Gratificação de Desempenho das Atividades

Rodoviárias; Gratificação da Atividade de Fiscalização do Trabalho;

Gratificação de Engenheiro Agrônomo; Gratificação de Natal; Gratificação

de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação de Contribuições e de Tributos;

Gratificação por Encargo de Curso ou de Concurso; Gratificação de

Produtividade do Ensino; Gratificação de Habilitação Profissional;

Gratificação de Atividade; Gratificação de Representação de Gabinete;

Adicional de Insalubridade; Adicional Noturno; Adicional de Férias 1/3 (art.

7º, item XVII, da Constituição); Adicionais de Periculosidade;

Representação Mensal; Licença-Prêmio por assiduidade; Retribuição

Básica (Vencimentos ou Salário no Exterior); Diferenças Individuais

Permanentes; Vantagens Pecuniárias de Ministro de Estado, de Secretário

de Estado e de Município; Férias Antecipadas de Pessoal Permanente;

Aviso Prévio (cumprido); Férias Vencidas e Proporcionais; Parcela

Incorporada (ex-quintos e ex-décimos); Indenização de Habilitação Policial;

Adiantamento do 13
o
 Salário; 13º Salário Proporcional; Incentivo Funcional – 

Sanitarista; Abono Provisório; “Pró-labore” de Procuradores; e outras

despesas correlatas de caráter permanente.

1.0

3 1 90 11 01 00 VENCIMENTOS E SALÁRIOS S

Registrar as despesas com vencimentos e vantagens fixas do pessoal

administrativo, inclusive do RPPS, quando o pagamento for efetuado pelo

próprio órgão.

1.0

3 1 90 11 01 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EFETIVO A
Registrar o custeio dos vencimentos e vantagens fixas pagas aos

servidores integrantes do quadro efetivo da Administração.
1.0

3 1 90 11 01 02 SUBSÍDIOS DO PREFEITO A Registrar os subsídios pagos ao Prefeito. 1.0

3 1 90 11 01 03 SUBSÍDIOS DO VICE-PREFEITO A Registrar os subsídios pagos ao vice-Prefeito. 1.0

3 1 90 11 01 04
SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E AGENTES

EQUIPARADOS
A

Registrar os subsídios pagos aos secretários municipais e agentes

equiparados, quando a estrutura local adotar diferente denominação para o

mesmo cargo/função, sendo exemplo, em vez de Secretaria, Departamento, 

ou seja, ocupante de cargo do primeiro escalão.

1.0

3 1 90 11 01 05
SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E PRESIDENTE DA

CÂMARA
A Registrar os subsídios pagos ao Presidente da Câmara e vereadores. 1.0

3 1 90 11 01 07 REMUNERAÇÃO DE MEMBROS DE CONSELHOS A
Registrar as verbas pagas aos membros de Colegiados, inclusive

Conselhos Tutelares.
1.0

3 1 90 11 01 77 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL EM DISPONIBILIDADE A
Registrar as despesas com pessoal em disponibilidade ou cedidos com

ônus para a Administração cedente.
1.0

3 1 90 11 05 00 INCORPORAÇÕES A
Registrar as despesas realizadas a título de vencimentos e vantagens por

incorporações, quando o pagamento for efetuado pelo próprio órgão.  
1.0

3 1 90 11 07 00 ABONO PERMANÊNCIA A

Registrar os valores das despesas com pagamento do abono de

permanência, devido aos servidores que tendo completado as exigências

para a aposentadoria voluntária, opte por permanecer em atividade. 

1.0

3 1 90 11 31 00 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS S
Registrar as despesas realizadas com vencimento por exercício de cargos,

quando o pagamento for efetuado pelo próprio órgão. 
1.0
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 Tipo de Despesa Valor 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO R$ 3.173.925,72 

4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES R$ 1.709.036,92 

T O T A L R$ 4.882.962,64 

 

 

Planejamento 

O que NÃO se deve fazer 
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Tipo de Despesa Valor 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO R$ 3.600,00 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA 
JURÍDICA 

R$ 137.160,00 

T O T A L R$ 140.760,00 

O que NÃO se deve fazer 
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Tipo de Despesa Valor 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO R$ 4.800.000,00 

T O T A L R$ 4.800.000,00 

O que NÃO se deve fazer 
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Tipo de Despesa Valor 

3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS R$ 18.749.528,10 

3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES R$ 304.383,00 

3.1.90.11.43 - 13º SALÁRIO R$ 1.381.928,70 

3.1.90.13.01 - FGTS R$ 1.571.799,60 

3.1.90.13.18 - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP S/ A FOLHA DE PAGAMENTO R$ 25.472,10 

3.1.90.13.99 - OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 360.778,20 

3.1.90.16.44 - HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS R$ 370.980,30 

3.1.90.34.03 - OUTRAS DESP.C/PESSOAL DECOR.TERCEIR.DE MÃO-DE-OBRA (OUTRAS OCUPAÇÕES) R$ 5.090.079,60 

3.1.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 3.843.000,00 

3.1.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE R$ 212.806,50 

3.3.90.30.04 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS R$ 629.355,00 

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO R$ 1.358.321,10 

3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLÓGICO R$ 2.814.462,60 

3.3.90.30.11 - MATERIAL QUÍMICO R$ 170.805,30 

3.3.90.30.15 - MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS R$ 6.000,00 

3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 315.888,00 

3.3.90.30.21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA R$ 404.244,60 

3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO R$ 654.000,90 

3.3.90.30.23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS R$ 120.000,00 

3.3.90.30.24 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 321.028,50 

3.3.90.30.28 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA R$ 45.952,80 

3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR R$ 2.231.714,40 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO R$ 102.000,00 

3.3.90.35.01 - ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA R$ 900.000,00 

3.3.90.36.18 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS R$ 240.000,00 

3.3.90.36.25 - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO R$ 98.000,00 

3.3.90.36.39 - FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS R$ 44.671,50 

3.3.90.36.42 - JUROS R$ 3.000,00 

3.3.90.39.05 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS R$ 4.459.954,20 

3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 270.000,00 

3.3.90.39.50 - SERVIÇO MÉDICO - HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL R$ 32.679.930,70 

3.3.90.39.58 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES R$ 150.000,00 

3.3.90.39.69 - SEGUROS EM GERAL R$ 558.289,50 

3.3.90.39.80 - HOSPEDAGENS R$ 120.000,00 

3.3.90.39.81 - SERVIÇOS BANCÁRIOS R$ 12.000,00 

3.3.90.39.82 - SERVIÇOS DE CONTROLE AMBIENTAL R$ 75.000,00 

3.3.90.39.88 - SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ 4.020,00 

3.3.90.47.18 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ 12.000,00 

3.3.90.33.01 - PASSAGENS PARA O PAÍS R$ 180.000,00 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA R$ 3.052.300,00 

3.3.90.47.10 - TAXAS R$ 4.940,00 

4.4.90.51.92 - INSTALAÇÕES R$ 90.000,00 

4.4.90.52.08 - APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E HOSPITALAR R$ 90.000,00 

4.4.90.52.35 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS R$ 90.000,00 

4.4.90.52.36 - MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIOS R$ 90.000,00 

3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS R$ 1.950.000,00 

3.3.90.47.99 - OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 2.940.450,90 

T O T A L R$ 89.199.086,10 
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Extrapolação de rubricas 

Desdobramento Valor 

4.4.90.52.40 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS R$ 17.700,00 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA R$ 115.815,00 

3.3.90.30.24 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 78.365,00 

T O T A L R$ 211.880,00 

Detalhes das Despesas 

 

Despesa 
Valor 

Previsto 
Valor 
Gasto 

Valor 
Glosado 

Valor 
Estornado 

% 
Executado 

Saldo 
Disponivel 

  

3.3.90.30.24 78.365,00 73.005,94 0 0 93,16 5.359,06 [+] 

3.3.90.39.99 115.815,00 38.573,04 0 0 33,31 77.241,96 [+] 

4.4.90.52.40 17.700,00 17.680,00 0 0 99,89 20 [+] 
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Extrapolação de rubricas 

1) Não permitir a extrapolação (controlar os limites!) 
2) Analisar os fatos novos que justifiquem a mudança das 

despesas 
3) Orientar a formalização de novo Plano de Trabalho pelo 

Tomador 
4) Se aprovado, registrar a nova versão do Plano no SIT 
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Em resumo: 

Quanto melhor o Plano de Trabalho, 
 

menor a chance de problemas na Execução! 

Atenção ao Cronograma de Desembolso! 



602 - Despesa executada em valor 
maior do que o previsto no plano 
de aplicação 

DEFESA: alega que efetuou depósitos de recursos próprios 
no valor total de R$ 148.967,18, sendo assim, o valor da 
extrapolação é R$ 129.919,81. Tal valor foi remanejado dos 
recursos que não foram utilizados em “Vencimentos e 
Salários” no valor de R$ 82.284,70 e em “Outros materiais 
de consumo” no valor R$ 47.422,59, além do valor de 
rendimentos financeiros no valor de R$ 212,52. O 
jurisdicionado ainda cita o parecer do controle interno do 
Munícipio, que considera o cumprimento dos objetivos da 
transferência voluntária e opina pela regularidade da 
prestação de contas, com a ressalva à extrapolação  



ANÁLISE: (...) denota a negligência do 
jurisdicionado de não realizar o replanejamento 
do plano de aplicação. Portanto, os 
esclarecimentos expostos não são satisfatórios.  
 
Levando em conta o parecer do controle 
interno, pela regularidade com ressalva desta 
prestação de contas, e visto que a utilização de 
recursos acima do previsto não ocasionou dano 
ao erário, desfalque, prejuízo ao objeto e ao 
cumprimento dos objetivos do convênio, não 
há elementos suficientes para requerer a 
devolução dos recursos. Todavia, em face da 
lesividade à ordem legal ao art. 13º, § 4º da 
Resolução nº. 28/2011 tal fato enseja a 
aplicação de multa administrativa, referente à 
atividade de planejamento do convênio 

Continuação... 



DEFESA: O jurisdicionado alegou que a aplicação dos 

recursos de modo diverso do estabelecido no plano de 

aplicação deu-se de acordo com o interesse público já que 

houve um surto de dengue no município e a entidade 

acabou aplicando recursos do convênio em medicação e 

material farmacológico que efetivamente foi necessário.  

602 - Despesa executada em valor 
maior do que o previsto no plano 
de aplicação 

ANÁLISE: 

Após análise dos autos de defesa, apurou-se que, 

conforme os boletins divulgados da Secretaria da Saúde 

do Paraná 2012/2013, vários municípios do estado 

sofreram com os casos de dengues, inclusive o Município 

XXX. A fim de conter os avanços da doença, o 

jurisdicionado acabou extrapolando o valor previsto na 

despesa “Material farmacológico”. Tendo em vista que o 

objeto do convênio era o repasse dos recursos para o 

financiamento dos atendimentos hospitalares e 

emergenciais, tal conduta auxiliou para que o objeto do 

convênio fosse concretizado, não ocasionando danos ao 

patrimônio público e auxiliando para que os números 

de casos da patologia no município não 

aumentassem. 



E se houver necessidade de alteração 

das despesas inicialmente fixadas? 





Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos 
de acordo com a Lei 13.019/14 



Isenção ? 
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Art. 51.  Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão 
depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária na 
instituição financeira pública determinada pela administração 
pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


“Considerando a natureza dessas parcerias, as quais se 
alinham a uma espécie de acordo de interesses coincidentes 
e sem o intuito de lucro financeiro, entende-se que não se 
poderia onerar o executante, que receberá os recursos, a ter 
que arcar com tarifas decorrentes da manutenção de conta 
ou da realização de transferências eletrônicas. Gostaria de 
saber se o Banco Central já regulamentou a questão, para 
que possamos auxiliar na publicidade do assunto, ou se 
ainda pretende regulamentá-la.”  



Transcrevemos abaixo a resposta à sua demanda, fornecida pela área 
técnica responsável: 
 

"Não há regulamentação do Conselho Monetário Nacional (CMN) ou do 
Banco Central estabelecendo procedimentos operacionais específicos 
relacionados à abertura e à manutenção da conta corrente específica 
prevista no art. 51 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterado pela 
Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, tendo em vista que as referidas 
leis não estabelecem competência ao CMN e ao Banco Central para 
executar tal tarefa." 
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§ 2o  Demonstrada a impossibilidade 
física de pagamento mediante 
transferência eletrônica, o termo de 
colaboração ou de fomento poderá 
admitir a realização de pagamentos em 
espécie.     

Art. 53. Toda a movimentação 
de recursos no âmbito da 
parceria será realizada 
mediante transferência 
eletrônica sujeita à 
identificação do beneficiário 
final e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta 
bancária. 
Parágrafo 1º. Os pagamentos 
deverão ser realizados 
mediante crédito na conta 
bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de 
serviços. 



Pagamento com cheque, cartão 
débito ou crédito   

Não.  
 
:( 



Em espécie: 

Decreto Federal n° 8.726/16, art. 33 
 
 Limite individual de R$ 1.800,00; 
 Toda duração da parceria; 
 Obrigatoriedade de alimentar em 

plataforma eletrônica. 
 



 Rendimentos 
Financeiros 

Art. 51 
Parágrafo único. Os rendimentos de ativos 
financeiros serão aplicados no objeto da 
parceria, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas 
para os recursos transferidos.  

Pode usar! Mas como?  



Art. 52 

Na conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
administração pública no prazo improrrogável 
de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da 
administração pública.  



Conta Específica 

Obrigação de movimentar todos os 
recursos nessa conta 

Comodidade para o Tomador  

Instrumento de controle para o 
Concedente  

Nexo entre receita e despesa  

Item fundamental na prestação de contas 



 Acórdão 653/2009 Plenário (TCU - Plenário) 

Movimentação de recursos em conta diversa da específica 
 

 

“A inobservância dessa cláusula obrigatória pode ensejar a 
irregularidade da prestação de contas apresentada pelo 
convenente. Não se deve perder de vista que há de ser 
estabelecido nexo entre receita e despesa, sob pena de não 
se acolher a prestação de contas encaminhada.” 

  

“MINUTO DO 
TCU” 



Despesas Bancárias descontadas na conta específica, 
como orientar? 

Atrasos de repasses x pagamentos feitos com 
recursos próprios. É possível o ressarcimento? 

E o mês em que o saldo da aplicação financeira for 
negativo devido ao IR e IOF?  

Pagamento de guias de INSS, FGTS etc.? 



 
DARF – Federal 
00.394.460/0001-41 
MINISTERIO DA FAZENDA  
  
FGTS / GRRF  
00.360.305/0001-04  
Caixa Econômica Federal 
  
GPS   
16.727.230/0001-97 – Fundo do Regime Geral da 
Previdência Social 
  
GR- PR 
76.416.890/0001-89   
GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA 
  
 ISSQN 
Conforme o município   



Controle e fiscalização na execução 
das despesas  



Benefícios do Controle da Execução 
 

• Avaliação de desempenho; 

• Comparação do desempenho real e planejado; 

• Análise  dos desvios; 

• Tomada de ação corretiva; 

• Acompanhamento para avaliar a eficiência da 

correção; 

• Adição de informação ao processo de planejamento 

para ciclos futuros. 



LEI 13.019/14 

Art. 45.  As despesas relacionadas à execução da parceria serão 
executadas nos termos dos incisos XIX e XX do art. 42 

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade 
civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 
 

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade 
civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao 
adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se 
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer 
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução. 
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Súmula 331 do TST 

(...) 

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e 

indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas condições 

do item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no 

cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, 

especialmente na fiscalização do cumprimento das 

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço 

como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre 

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas 

assumidas pela empresa regularmente contratada. 
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Remuneração da  
equipe de trabalho 



 O que pode ser pago (art. 46): 

I - remuneração da equipe encarregada da execução 
do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
organização da sociedade civil, durante a vigência da 
parceria: 
 
 Impostos 
 Contribuições sociais 
 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
 Férias 
 Décimo terceiro salário, 
 Salários proporcionais 
 Verbas rescisórias 
 Demais encargos sociais e trabalhistas*   
 
 



Decreto Federal – Art. 42 

(i)  estejam previstos no plano de trabalho e 
sejam proporcionais ao tempo efetivamente 
dedicado à parceria; 

(ii)  seja proporcional ao tempo de trabalho 
efetivamente dedicado ao Termo de Fomento e 
Colaboração; 

(iii) sejam compatíveis com o valor de mercado 
e observem os acordos e as convenções 
coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e 
individual, o teto da remuneração do Poder 
Executivo federal.  

 





2016 2017-2018 

Vigência 

LINHA DO TEMPO 

Questões a serem pensadas: 
 Dependência financeira das entidades para com o poder 

público; 

 Parcerias voluntárias com características claras de atividades; 

 Passivos trabalhistas intertemporais (vinculo antes do inicio da 
vigência); 

 Saldo de provisões trabalhistas não pagas durante a vigência. 

 

2019 



Decreto Estadual, Art. 60, § 4º 

Para pagamento das verbas rescisórias de 
empregados mantidos na organização da 

sociedade civil após o encerramento da vigência 
da parceria, a entidade deverá efetuar a 

transferência dos valores para a sua conta 
institucional, apresentando planilha de cálculo 

na prestação de contas final que indique a 
relação dos valores proporcionais ao tempo 
trabalhado e beneficiários futuros, ficando a 

entidade integralmente responsável pelas 
obrigações trabalhistas e pelo pagamento 

posterior ao empregado.  

 



Contratações e aquisições    
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O QUE É “PESQUISA DE PREÇO” 

Instrução Normativa 61/2011 
 
Art. 9º As despesas realizadas com recursos de 
transferência deverão ser precedidas do regular 
processo licitatório, ou, nos casos em que a entidade 
tomadora estiver desobrigada desta formalidade legal, 
deverão ser obedecidos os princípios aplicáveis à 
administração pública por meio da formalização de 
processos de compras que comprovem a observância 
dos princípios da moralidade, impessoalidade, da 
economicidade, da isonomia, da eficiência e da 
eficácia, nos termos do art. 18 da Resolução 28/2011. 

 



• Atas de registro de preços 
• Tabela de preços de associações 

profissionais / conselhos de classe 
• Internet 
• Tabloides / folders de supermercado 
• Anúncios de jornal 
• Regulamento de compras* 
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Modalidade de compras “Tributos, pessoal, 
aquisição direta” deve ser utilizada nos casos em 

que não tiver havido a pesquisa de preço!  
 





Bom dia. 
Tenho dúvidas nos Orçamentos. Na prefeitura me disseram que 
orçamentos da internet não podem ser usados. Mas já 
participei de cursos ministrados pelo Tribunal e falaram que era 
permitido. Qual a posição que deve adotar 

Vide art. 9º da IN 61/2011 
 
§ 3º Nos casos de ofertas de encartes, tablóides, anúncios de internet, ou outras formas 
de anúncio, estes deverão estar  impressos e corresponderão a uma proposta válida para 
o item pesquisado.  



• Despesas fora da vigência;  

• Saques para pagamento em espécie; 

• Finalidade diversa; 

• Pagamento antecipado; 

• Transferências entre c/c; 

• Documentos inidôneos para comprovação;  

 

FALHAS COMUNS NA EXECUÇÃO 



• Atraso de repasses; 

• Falta de planejamento na renovação de 
parcerias; 

• Falta de conciliação bancária; 

• Ausência de aplicação de recursos, ou 
aplicação inadequada;  

• Uso dos rendimentos de aplicação financeira 
para finalidade diferente da prevista no 
convênio; 

 

FALHAS COMUNS NA EXECUÇÃO 



• Plano de Trabalho inadequado; 

• Inexecução do objeto planejado; 

• Ausência de comparativos entre as metas 
propostas e os resultados alcançados; 

 

 

 

FALHAS COMUNS NA EXECUÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO 



OBRIGADOS! 



COFIT 

(41) 3350-1790 

Página na Internet: 

www.tce.pr.gov.br 

andrefadel@tce.pr.gov.br 

gihadmenezes@tce.pr.gov.br  
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Abertura de espaço para discussão e 

eventuais perguntas 


